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I – RELATÓRIO: 
 
 Através de correspondência, s/n, enviada em 13/09/2007, ao CEE/PE, solicitando 
Revalidação do Curso Técnico de Nível Médio em Radiologia, realizado no I.E.S. Virgen del 
Carmen de Puerto Real, Cádiz, Província de Andalucia-Espanã, o interessado Giulliann 
Michalany Bezerra Silva, envia a documentação constante do processo devidamente registrada e 
documentada nos Órgãos de Educação e Consulares, como tendo realizado e obtido aprovação 
no Curso Técnico em Radiologia. 
 Anexa também a Matriz Curricular com as disciplinas cursadas e respectivas cargas 
horárias, a carga horária total de 2000 (duas mil horas). 
 
  
  

II – ANÁLISE: 
 
 Na verificação da documentação e relacionando com o Curso Técnico de Nível Médio 
em Radiologia, efetuado nas escolas estaduais, observamos correspondência nas disciplinas 
básicas do curso, havendo carga horária superior no curso ofertado na Espanha, em especial no 
estágio obrigatório e na carga horária total.  
 
 
 

III – VOTO: 
 
 Face ao exposto e analisado, somos de parecer e voto que seja concedida a Revalidação 
do Curso Técnico de Nível Médio em Radiologia a Giulliann Michalany Bezerra Silva, 
 Dê-se ciência aos interessados. 
 
 
  

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
  
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2007. 
 

CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO – Presidente 
JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA – Relator 
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS 
EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES 
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA 
JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
MARIA EDENISE GALINDO GOMES 

 
 
V – DECISÃO: 
 
 Por delegação deste Colegiado, aprovo o presente Parecer Ad Referendum. 
 
 

Recife, 21 de novembro de 2007. 
 
 
 

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 
Presidente em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc.  


